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Diário Oficial Eletrônico 
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 13 de fevereiro de 2015 – Diário Oficial Eletrônico 

ANO III/ Nº 025 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

  _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 007/2015 

 

Assinatura:  12 de fevereiro de 2015 

Vigência: 12 de fevereiro de 2015 a 28 de 

fevereiro de 2015. 

VALOR MENSAL: R$ 1.763,99 (Hum mil 

setecentos e sessenta e três reais e noventa e 

nove centavos).  

Dotação Orçamentária:  12.361.0128.2066  -    

3.1.90.04.00  Ficha 318  (Educação) 

 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a 

prestação de serviços ao CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, na função de PEDAGOGO I, para 

atuar junto aos Docentes e alunos da Educação 

infantil e das séries iniciais do Ensino 

Fundamental  e garantir os bons resultados nas 

escolas municipais de Marliéria. 

 

PARTES: CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE 

MARLIÉRIA - CNPJ/MF : 16.796.872/0001-48 

 CONTRATADO(A):  FÁTIMA DA SILVA SANTOS 
 

===================================== 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Nº 008/2015 

 

PARTES: 
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, 
MG, inscrito no CNPJ/MF =16.796.872/0001-48, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO;  
CONTRATADO:  PAULO BATISTA DE MORAIS, 

CPF nº 061.929.036-62 e RG nº MG- 10.746.659,  

OBJETO: Prestação de serviços na função de 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS I. CNH – 

categoria AD.  

Considerando que não dispomos de efetivos no 
quadro de pessoal, firmamos o presente contrato 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e para dar 
continuidade à prestação de serviço na função 
acima citada. 
 

JORNADA DE TRABALHO: 40H/semana 

Assinatura:  13 de fevereiro de 2015 

PRAZO: A partir da data de sua assinatura até a 

data de 31 (trinta) de agosto de 2015. 

VALOR MENSAL:  R$ 804,69 (oitocentos e quatro 

reais e sessenta e nove centavos) mensalmente.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :   

 04.122.0139.2081-3.1.90.04.00 Ficha 406  (Obras) 
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